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Excelentíssimo Senhor Presidente e Vereadores,
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Moção nO 10 de 21 de Setembro de 2021

Em respeito e em reconhecimento ao Pe. Daniel Vitor Cardoso Rodrigues pelos anos dedicados a este município, venho através

desta Moçio de Congratulações agradecer e expressar toda minha admiração.

Pe. Daniel Vitor Cardoso Rodrigues, nasceu em 23 de dezembro de 1986, filho de José Vitor Rodrigues e Marisa de Jesus Cardoso

Rodrigues. Sua vocação religiosa começou cedo, e no dia 23 de fevereiro de 2013 foi realizada sua ordenação sacerdotal. No dia 07 de

abril de 2014 toma posse como pároco da Paróquia Santa Teresinha do Menino e São Roque no bairro da Ressaca, são exatamente 7

anos e 5 meses em nosso município. Em alguns anos foi o responsável pela tão gloriosa festa em honra a São Sebastião e O Divino

Espeito Santo, e no ano de 2018 torna-se Coordenador Regional de Ibiúna, com toda sua juventude e disposição realizou grandes feitos

no município.

Nestes anos sentimos o quanto Deus nos abençoou e o quanto fomos agraciados com a presença desse Amado Filho de Deus,

que através de vossa vida e missão pudemos sentir o Amor de Cristo.

Bem sabemos que a vida sacerdotal não é fácil, pois é deixado tudo em prol de um povo desconhecido. A missão muitas vezes é
árdua, porém, as conquistas são imensas e corações são resgatados e curados. E através desta moção gostaria que soubesse que cada

ensinamento, cada conselho, cada confissão ficará gravado em cada cidadão que teve o prazer de estar em vossa presença.

Ressalto aqui, para que todos saibam, a finalidade de ser padre vai muito além de ter uma paróquia para cuidar e missas para

celebrar, mas que o seu chamado em evangelizar torna-se por muitas vezes sendo o auxílio e o socorro aos mais carentes, é realizado

em atendimentos ou em ações a reintegração familiar, buscando sempre a forrnação integral e global da pessoa, não só a nível

espiritual. mas também a nível humano, visando a promoção de todos os homens e do homem todo, sem distinção de pessoas.

Para encerrar está moção em nome de todo o povo ibiunense deixo aqui o nosso muito obrigado. E como Bom Pastor, que é,

possa seguir o seu caminho, apascentando as ov~lhas do Senhor. Que o vosso Amor por Cristo seja sempre o guiar dos seus passos.

entiremos saudades, mas o coração cheio de gratidão e alegria lembraremos de cada momento ao seu lado. Seja sempre cuidado pelo

ivido Espírito Santo e pela Virgem Maria.

Respeitadas as formalidades regimentais. apresento à Mesa Diretora. MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao RE

"ORE DANIEL VITOR.
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Peço por gentileza aos demais pares, que votem favoráveis a presente MOÇÃO .

••
Que da presente, seja dada ciência a Diocese de Osasco·SP, aos Párocos responsáveis pelas par

Ibiúna, o qual possa estender os agradecimentos a todos os fiéis e funcionários, e a imprensa local e regionar..- __ -

Jj»J vJ EL.;I./o ó o-r: carlos Eduárdo GomM
• ~ffl~L , Jl:!í2.-Ii-~~~r-1ÃALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 20DE SETEMBRO DE 2r'
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